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PARECER 3 CCJ 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.499/2020, de autoria do Deputado 

Hermeto, que “institui a realização de reparação plástica de pós-bariátrica e pós-

mastectomia com prazo máximo de 6 meses da solicitação médica”.  

Sr. Presidente, a iniciativa legislativa supre a lacuna legal em relação ao ganho 

social com a medida ora proposta bem como não há vício de iniciativa. 

A proposição não viola os dispositivos da Constituição Federal, da Lei Orgânica 

do Distrito Federal, razão pela qual o parecer é pela admissibilidade com acatamento 

da Emenda nº 1. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 15 Deputados.  

A Presidência designa o Deputado Delmasso para ler a emenda apresentada 

pela Comissão de Educação, Saúde e Cultura. 

Solicito ao Relator, Deputado Delmasso, que leia a emenda apresentada pela 

Comissão de Educação, Saúde e Cultura. 


